PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA

CONCEDENDO: 
E.E. ............, em São José dos Campos: à vista do atestado médico e exame laboratorial apresentados, nos termos do § 1º do artigo 193 da Lei nº 10.261/68, combinado com o artigo 16 do Decreto nº 69.234/2024 e comunicado DPME nº 005/2025, fica dispensada a realização de perícia médica oficial, ficando afastado o servidor abaixo relacionado:
Nome ....., RG. ......, cargo, atestado médico com afastamento do trabalho xx dia em xx/xx/xxxxx. Está em conformidade com os critérios legais definidos pelo artigo 16 do Decreto nº 69.234/2024. 

